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PORTARIA N.º 76/2022 - DRG/BRA/IFSP, DE 4 DE JULHO DE 2022 

  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTADO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando a solicitação da Diretoria Adjunta Educacional, por e-mail, em 04 de julho 

de 2022, RESOLVE: 

 

Art. 1º  RETIFICAR as Portarias nº 71, nº 72 e nº 73/2022 - DRG/BRA/IFSP, de 

15 de junho de 2022, e a Portaria nº 75/2022 - DRG/BRA/IFSP, de 24 de junho de 2022, 

prorrogando para 31 de agosto de 2022 o prazo de vigência da designação das Comissões 

Eleitorais para os cursos técnicos do câmpus, para conclusão dos trabalhos dentro dos 

cronogramas dos processos eleitorais. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

31 de agosto de 2022. 

De ciência. 

Publique-se. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando o que consta no Processo nº 23312.000791.2022-73 e a solicitação da 

Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 30 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores Jade Schevenin (SIAPE **143**), 

como Gestora do Contrato; Anderson Caldas Cailleaux (SIAPE **362**), 

como Fiscal  administrativo; Leticia Leite Batista (SIAPE **265**), como Fiscal técnico 

titular; e Flavio Cezar Amate (SIAPE  **738**), como Fiscal técnico substituto; para, 

nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 

contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

07-

344/2022 

SELETTI 

SERVICOS E 

COMERCIO 

LTDA   

CNPJ/MF: nº .  º 

23.475.070/0001-

00   

Contratação dos serviços continuados de profissionais 

de apoio, para atender os estudantes com 

necessidades educacionais específicas (NEE) - 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação - conforme 

determina a LDB, com disponibilização de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor em 25 de julho de 2022 e tem vigência até 25 

de julho de 2023. 
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De ciência. 

Publique-se. 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 78/2022 - DRG/BRA/IFSP, DE 5 DE JULHO DE 2022 

  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 

e, considerando a Portaria nº 1.204, de 11 de maio de 2011; a Resolução nº 16, de 06 de 

maio de 2019; o regulamento de estágio do curso de Licenciatura em Matemática do 

Câmpus Bragança Paulista; a Portaria nº 2.345/IFSP, de 07 de abril de 2021; e a 

solicitação da Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática, por e-mail, em 04 

de julho de 2022, RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os docentes a seguir relacionados para atuarem como 

orientadores de Estágio Supervisionado do curso de Licenciatura em Matemática do 

Câmpus Bragança Paulista, durante o 2º semestre letivo de 2022: 

• Lilian Káram Parente Cury Spiller - Professora coordenador do estágio e 

Professora orientadora das terceira e quinta etapas do estágio 

• Luana Ferrarotto - Professora orientadora da primeira etapa do estágio 

• Iracema Hiroko Iramina Arashiro - Professora orientadora das segunda e quarta 

etapas do estágio 

Art. 2º  Compete a estes professores orientar os estágios supervisionados do curso 

supracitado, nos termos da Portaria nº 1.204, de 11 de maio de 2011, que regulamenta o 
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Estágio no âmbito do IFSP, além de atuar em colaboração com os professores 

responsáveis pelos componentes articuladores; e zelar pelo cumprimento das Diretrizes 

do Estágio das Licenciaturas, aprovada pela Resolução nº 16/2019, de 06 de maio de 

2019, e divulgá-las aos estudantes. 

Art. 3º  Seguindo o previsto na Resolução nº 16, de 06 de maio de 2019, o 

Coordenador do estágio pode atuar com um número maior de horas de orientação que os 

demais, no assessoramento à Coordenadoria de Extensão e à Coordenação de Curso, 

contribuindo para a articulação entre estas, tendo adicionalmente as atribuições previstas 

nas Diretrizes: 

I. Atuar para a unificação de procedimentos e no assessoramento do estudante e 

dos demais professores orientadores; 

II. Contribuir com a elaboração e divulgação do calendário de estágio, 

conjuntamente com a Coordenadoria de Extensão e a Coordenação do curso; 

III. Pesquisar e propor convênios ou outros meios de colaboração com os sistemas 

de ensino, buscando propiciar o desenvolvimento de estágio em diferentes modalidades 

de ensino, conforme artigo 15 da resolução, bem como estimular os alunos para tanto; 

IV. Auxiliar, quando necessário, no cumprimento das Diretrizes e na alimentação 

do sistema de Tecnologia da Informação do IFSP com a documentação de estágio. 

Art. 4º - A dedicação de horas e o limite de carga horária semanal dos professores 

orientadores, bem como a forma de comprovação das atividades são os que constam na 

Portaria nº 2.345/IFSP, de 07 de abril de 2021, ou outra que possa vir a substituí-la. Além 

destas, professor coordenador do estágio poderá dedicar mais duas horas, para 

cumprimento das atribuições dispostas no Art. 3º. 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência 

até  até 31 de dezembro de 2022. 

De ciência. 

Publique-se. 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA N.º 79/2022 - DRG/BRA/IFSP, DE 8 DE JULHO DE 2022 

  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando a solicitação da Diretoria Adjunta Educacional, por e-mail, em 08 de julho 

de 2022, RESOLVE: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência 

da primeira, constituírem a Comissão de Matrícula do Câmpus Bragança Paulista: 

• Camila Fátima dos Santos  

• Alessandra Casimiro de Souza Matricaldi - Assistente Social  

• Márcio Follador  

• Tulio Ferneda 

Art. 2º  Esta portaria entre em vigor na data de publicação e tem vigência até 

vigência até  07 de julho de 2023. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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